
Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

681Ano XXI • Teresina (PI) - Quinta-Feira, 14 de Dezembro de 2023 • Edição IVCMLXVI

ld :030E6B4D68COB4B4 

DECRETO Nº 095/2023 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Dispõe sobre PONTO FACULTATIVO o dia 15 d• 
dezembro de 2023, alusivo •• comemoraç&e■ da 
tmanclpaçlo polltica da cidade t d6 outro~ 
provldlnclas. 

O Prefeito do Município de CURRALINHOS, Estado do Piaul, no uso de suas atribuições constitucionais 

e legais de seu cargo, e 

CONSIDERANDO a salutar conveniência e oportunidade de proporcionar aos servidores públicos e 

população em geral a possibilidade de utilização do dia 15 de dezembro, dia subsequente as comemorações da 

emancipação polltica da cidade, 

DECRETA: 

Art. 1° - Considerar Ponto Facultativo a sexta-feira, 15 de dezembro do corrente ano, no municlpio de 

Curralinhos - PI, sem prejulzo dos serviços essenciais, que funcionarão em regime de planlllo. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Curralinhos - Estado do Piauí. 

13 de dezembro de 2023. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
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PREFEITURA DE 

~ º~ª-1~º~ 
LEI Nº 312/2023, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Dispõe sobre autorização de pagamento 
de abono salarial para os profissionais 
da educação básica pública v inculados 
à Secretaria de Educação de 
Curralinhos PI e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURRALINHOS, Estado do Piauí, faz saber que 
a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei : 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a pagar aos 
profissionais da educação básica pública municipal abono salarial, em caráter 
excepcional, em valor suficiente para o cumprimento das determinações do 
inciso XI, art. 212-A da Constituição Federal e art. 26, da Lei 14.113/20. 

Art. 2°. O abono devido a cada servidor deverá ser proporcional 
aos meses de enquadramento como profissionais da educação durante o ano de 
2023, assim como a sua renumeração, em valor suficiente necessárias para o 
atingimento dos índices e de acordo com a disponibilidade financeira do Fundo. 

Art. 3°. Para os efeitos do pagamento do abono, entende-se 
como profissionais da educação básica os docentes, profissionais no exercício 
de funções de suporte pedagógico direto à docência, de direção ou 
administração escolar, planejamento, inspeção, supervisão, orientação 
educacional, coordenação e assessoramento pedagógico, e profissionais de 
funções de apoio técnico, administrativo ou operacional, em efetivo exercício na 
rede municipal de ensino, estendendo-se aos servidores efetivos, comissionados 
e temporários, conforme art. 26, da Lei 14.113/20. 

Art.4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
estando revogadas as disposições em contrário . 

Gabinete do Prefeito Municipal, 13 de dezembro de 2023. 
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ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA PROMOVIDA PELO PODER EXECUTIVO DO 

MUNICÍPIO DE MASSAP~ DO PIAUÍ, AUDIÍ™CJA PÚBLICA PARA 

APRECIAÇÃO E AVALIAÇÃO DO ANTEPROJETO DE LEI DAS DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIA PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO GERAL DO 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024, NOS TERMOS DO ARTIGO 48, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI DE RESPONSABILIDA FISCAL 

Aos vinte e seis dias do mês de abril do ano dois mil e vinte e três, no Plenário da 

Câmara Municipal de Massapê do Piauí, realizou-se a Audiência Pública para 

apreciação e avaliação do anteprojeto de Lei das Diretrizes Orçamentárias para 

elaboração do orçamento anual para o exercício de 2024, nos termos do Art. 48, 

Parágrafo Único da Lei de Responsabilidade Fiscal, tendo inicio às 09h. O evento foi 

divulgado através de convites a representantes dos poderes públicos e sociedade civil 

organizada, como também nas redes socias, comparecendo, entre outros, os que assinam 

ao final a presente ATA. Os trabalhos foram conduzidos pelo Sr. Rennon Texeira, com 

a leitura e explicações da matéria a que se refere o anteprojeto de lei. Em seguida, foi 

aberto espaço para a discussão entre os participantes, do assunto apresentado. A 

Audiência Pública foi encerrada às 09h40min e lavrada a presente ata que, após lida e 

achada de acordo, vai assinada por mim, Robervan Antônio da Silva, secretário do 

ev?'Jto, e por todos os presente~ que ªfiim o dese~~m. 

~bex Jod\ !\ nJo 'N,.O dn °:2 ~~.6. 
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